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RECOMENDAÇÃO Nº 009 – CONCAMPUS/CAM/IFC/14 

 

Regulamento do Extraordinário Aproveitamento de Estudos e do 

Aproveitamento Parcial de Estudos para os Cursos Superiores 

 

 O CONCAMPUS, 

 

               Convocado por seu Presidente Rogério Luís Kerber, reunidos em 08 de 

abril de 2014, tendo analisado o Regulamento do Extraordinário 

Aproveitamento de Estudos e do Aproveitamento Parcial de Estudos para os 

Cursos Superiores, 

 

RECOMENDA: 

 

  Aprovar o Regulamento com as alterações indicadas na ata da 1ª 

Sessão Ordinária do CONCAMPUS, realizada em 08 de abril de 2014. 

  

                                                                         Concampus, 11 de abril de 2014. 

 

 

ROGÉRIO LUÍS KERBER 

Presidente do CONCAMPUS 

 


